
Tipo da Operação Modalidade de Operação Responsável pelo registro

Empréstimo externo contratado de forma direta ou mediante emissão de 

títulos no mercado internacional, independentemente do prazo da operação, 

bem como as operações de aquisição, no País, de debêntures de colocação 

privada.

Recebimento antecipado de exportação com anterioridade superior a 360 

(trezentos e sessenta) dias em relação à data do embarque da mercadoria ou 

da prestação do serviço.

Capital estrangeiro investido em pessoas jurídicas no País, nos termos da Lei 

nº 11.371, de 2006, quando não classificado como Investimento Estrangeiro 

Direito ou quando não sujeitos a outras modalidades de registro, aos quais se 

aplica regulamentação específica.

Financiamento externo, com prazo de pagamento superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias, mediante: i. Financiamento ou refinanciamento direto ao 

importador, pelo fornecedor do bem, tangível ou intangível, pelo prestador do 

serviço ou por outro financiador; ii. Utilização de linhas de crédito externas 

concedidas a instituições autorizadas a operar em câmbio sediadas no País, 

para financiamento a importadores 

Importador

Arrendamento mercantil financeiro externo (leasing financeiro) contratadas 

entre arrendador domiciliado no exterior e arrendatário no País, com prazo de 

pagamento superior a 360 (trezentos e sessenta) dias.

Arrendatário

Prestação de serviços técnicos e assemelhados.

Arrendamento mercantil operacional, Aluguel e Afretamento externo com 

prazo superior a 360 dias;
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Operações de crédito externo concedido a pessoa física 

ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País 

por pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou 

com sede no exterior, nas seguintes modalidades:

Tomador dos recursos externos

Os seguintes contratos, quando realizados entre pessoa 

física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no 

País e pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou 

com sede no exterior:

Uso ou cessão de patentes, de marcas de indústria ou de comércio, 

fornecimento de tecnologia ou outros contratos da mesma espécie, para 

efeito de transferências financeiras ao exterior a título de pagamento de 

royalties.

Pessoa física ou jurídica residente, 

domiciliada ou com sede no País 

que celebrar os mencionados 

contratos


